
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAfi

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS 00112023

Aos vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e vinte e três, presente de um lado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob o ns 13.897.111/0001-94, com sede Praça Joaquim Machado, no

170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier
Novato, PTefeito Municipal; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE -
BA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede

à Rua l9 de Março, n' 179, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo Sr.

Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal de Saúde; FIINDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, pessoa juídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o rf 19:49&28!/0001-82, Avêriitla Dezessete de Abril, n' 315,
riela Almeida de Oliveira

a Soeial; CIPAL DE EDUCAÇÁO
jurídica de 'direito 'púpl.ibo intemo, inscrita no CNPJ
, março, sa,l,,Baufo; ,.Gontro, Capela do Alto Alegre,

tas.

O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura

desta Ata, durante o qual os licitantes que teúam os seus preços registrados poderâo ser convidados a

firmar as contrataÇões, observadas as condições fixadas no edital e nas normâs ircrtinentes.

A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do

Anexo X do Edital do Pregão Presencial p/ Registro de Preços n'005/2023.

É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com ouhem, a cessão ou

transferência, total ou parcial do compromisso, bem como a fusão, cisão ou incorporação da

fomecedora, não se responsabilizando o Município por neúum compromisso assumido por aquela com

terceiros.

Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição do

MUNICÍPIO, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o

limite estabelecido.

neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier i\oVato; Prefeito Muiiiôipal, doravante denominados

ORGÃO GERENCIADORES, e do outro a empresa: LMS MIIYIMERqADO CAPELENSE LTDA,
insr:rita no CNPJ sob o n' 11.727.828t0q0l.62, represôntado pelo §r. Leoriardo Lpbo de Souza, portador

do RG 100485425 SSp BA e CPF 02.000.745-28, , simplesmeirte denominada de FORNECEDOR,

firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, referente ao Pregãô Presencial n' 005/2023,

para o Registro de preços, objçtivando C..q4-tratação de empresa para o Fornuçimento de Materiais

de Limpeza destinados a atender 
'as 

nece.i,sidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas

unidades, relacionados no Anexo I do Edital, nos termos da Lei n.o 8.666193, da Lei no 10.520/02,

consoante as seguintes cláusulas e condições:

O objeto desta Ata é o registro dos preços'classificados no Pfegão Piesencial p/ Registro de Preços no

005t2023, conforme espeoificações e cóndições .. oonstantos 'neste; instrumento, no qual estão

contemplados o prazo de execuçãô e a esdmativa das quantidades a serem adquiridos, na medida das

auas necessidades e segundo a conveniêncià do serviço públtco, e que a este termo integram, como se
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A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão

advir, ficandoJhe facultada a rrtilízaçáo de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitagões,

sendá assegurado ao beneficirírio do registro a preferência em igualdade de condições.

Os recursos orçamentiá.rios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

O prazo de validade co a^ proposta, iilêlreçôs é

assinatura da Ata de Rg fueços..,

Os preços sujeitos a oti(trt t" oÍicial Po{erão set

ML]NICÍPIO

O disposto no item 4ateri ca-se igufimgrite, aosotrail'
djls jáde alteração das alíquotas exrstentes.,

O beneficiario do registro,
vigentes através de solici fo
CAPELA DO ALTO
do pedido, tais como dos 4c4Etçst§gta§ $§

dg,60 (gesgenta) dia3 qqnidqs, a co

reajustados nos tenÍ[og e pElzos

"1 " . ..j ,/
cástís de irGiilêncià dà'no'üõs impo

erito co

ntar da data da

fixados pelo

stos ou taxas e

atralização dos preços

pelo MUNICIPIO DE

.rqprovem a procedêncla
do§.9rodutos, matérias-

i'
primas, componentes.du.de o s s

A atualização não poderá ultrapassar o préço praticado no mercado.

O Fomecedor deverá firmar as conhatações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 05

(cinco) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo MUNICIPIO.

O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente

Ata.

Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o

vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus.

O valor total dos itens
setenta e quatro reais e dez

deste instrumento.

Os preços propostos serão

emolumentos, contribuições
sociais, administração, lucros,

de'
produto dôs ltens

tos e sessenta e seis mil
no anexo unlco

tributos (impostos, taxas,

especializada, encargos
e qualquer despesatos e

,: 'i'

e

acessória ou necessiária, não esp§cificada neste Ed[tãl

O MUNICÍPIO deveré verificar e aceitaf âs

inexatas.

pelo'iÊornqicedot,
,'

§
ir

quando

li
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Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, o Município poderá repetir o
juigamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário

brtiut oo tvtunióípio.

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados ahavés de ordem banciíria ou crédito em conta

coninte, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do material.

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularizagão

por parte da contratada.

As notas fiscais/faturas e seu vencimento

ocorrerá 30 (trinta) dias

O preço a ser pago ser da nova proposta

apresentada quando da
entrega.

Quando houver eÍo, de qualquer natweza, na emissão da Nota F
,.fr'

i scàVFatura. o documento será

devolvido, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota..de Coneção e esse intervalo de

tempo não será consideradQ para efeito.de atualização do valor contratado. , rr.
O Município se corrproiúetera efttuar, iros p&zos.indiçados, os pagarnentoô dgtidiís aofornecedor.

As obrigações d do fomecimento' do materiâl oolstànte do:Registrd. de Preços a serem

firmadas entre o
Fomecimento de

legislação vigente

o e o Fom.gce{or
FM; obseivando-se

desta {t4 e .: da Autorização
lecidas hg E{ital seus anexos

: il! .it t':

N,g4ItcÍP_r
tvíalprld.- Â

são as ço. n§

as óond'iÇõFs
tanteg
e§tebq

para

ena

O MTINICÍPIO soücitará, lor
quantitati vos dos beís de âoordo

,.! 'l

no Edital

Na hipótese do primeiro clâssificado.ter seu registro cancelado, não absinai ou não aceitar o prtvo e

condiçOes estabelecidaS no contrato, poderão ser convocados os Fomeôedores remanescentes, na ordem

de classificação , pua fazÂ-lo em igual prazo e nas mesmas condiçqei propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao PFgg:, ' .:.ri ,i l,l ' t 
.

O licitante obrigar-se-á a fornecer o ôbjeto, para o qual foi clas§hõàdo, durante o período da revisão

prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação darevisão.

O MTNICÍPIO se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fomecedor informações que

visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do

objeto deste instrumento no Dirí.rio Ofrcial do Município.

Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por servidor responsável

designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a

conferência imediata do material.

escrito e dçntro do pi:ib do vtÉência àti $ggi§rro de Preços, os

com suas ríecessiaaaeíêfãipeitados ost timitd 4n,axiríos estabelecidos

$leeo "rn 
vigor na data da
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parágrafo Primeiro - o recebimento do objeto aqui registrado só se dará- após adotados, pelo

Ir4uniãipio, rodos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei no 8.66619f .

parágrafo segundo - o Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação'

O Fomecedor se comprometeÉ a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do materii, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal./Fatura ou entre os objetos efetivamente entÍegues,

o Fomecedor será-notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos segúFtes lrirlite-s máximos:

I - tON (deã por cento) sobre o valor.do oontratoi em.oaeo.do*€a§rÉ do râpúicatrírio em assinar o

Contrato àu a Autorização para FodÍetimerto.de'Mâtêflál :: AFM;'d'entro de 10 (dez) dias corridos,

*ild*dadatadetra-óo*"*çO;.' ..'l' -"'t''' .--.r l
tt - 0,3% (três décin)&l{+ gtlti} eq, {,4, q1é ! tri§ésimp @:*ryp**rt (;- valor da parte do

fomecimento não reafuado:. .-4 '" '- i*-' '.
lll - 03% (sete décimos por cento) io6ie o valor da parte do fôniéclúento não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo dia.

O Uunicipio ," ,"i"*u ao direito de descontar do pagamento devido ao Fomecedor o valor de qualquer

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata.

As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fomecedor da

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fomecedor sujeitar-se-á as penalidades de

impedimento temporário de ticitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que

poàerão ser cumuiadas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro.

A recusa injustificada do Fomecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto,

caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as penalidades cabíveis.

q

O prazo de entrega do material de equ4!3o) horas, contados a Partir da
,t r nn! ,,..

assinatura da AFM pelo

O fomecimento do material sgiii
material,Fiscal, expedido pelo setor de

O prazo estabelecido no item 8'4 pôãerá ser prorrogado, quando

ocorra motivo justifi cado, comproÍâdo e acelto pela Admini

de atesto na Nota

sollcitadrÕ' Fomecedor e desde que

O Fomecedor se com

compatibilidade com
no Edital do

em manter

pt
!t. ,

Preços no

deste instrumento, em
gr,qualificação exigidas

na o Fomecedor às

e ampla defesaa

em processo

A inexecução,
ensejará a suspens-ão. lm
Admi nistração Públiôd e ràulta,

,de Material - AFM,

PAE' e contratar com a
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o Fomecedor se compÍometerá a ressarcir o MI-INICÍPIO o equivalente a todos os danos decorrentes de

atraso, paralisação ou intemrpção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por exigência do

üu1ióipiô oo, uinau, po, 
"áro 

fortuito õu força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente'

comunrcadas ao tr UNICiplO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

O Fomecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execução completa e eficiente do objeto deste instrumento;

Constituem motivo de rescisão do Contrato,-gs.bipÓteses no Art. 78, da Lei n.o 8.666/93.

Caso o MT NICÍPIO não utili exclusivo critério, Poderá I

suspender a sua execução

integralmente a condição c

Edital.

o Fomecedor cumpra
das sanções Previstas no

A rescisão poderá ser unilaterai, ânnigávet ou judicial, nos telmos 
" 

concüçOtt previstas no Art' 79 da

Lei n." 8.666/93

O Fomecedor recoúece os direitos do Municípiq.4oSl:cpsos de resc!$o pqpvistos nos Arts.77 a80 da

Lei n." 8.666/93.

sem

As importâncias
cobrança direta,

t Foine@q.ie-4$ gbrgdas at avés

teqÇô ou compeàú<ião de créditPs,
de proce$sos[e 'É*tçcução. ressalvada a

íwl.s@npre qge p0ss

A fiscalizacão do obie(o. dtlgte instfumento será exercida pelo,fundo Drlunicipirl (ç §aúde.

Em caso áe OivereêOcla. pntr€ a AFM .e a Nota FiscalÂaflrra ou entre'os produtos efetivamente

À,..gu"r, o Fomeiédor sefu notiiicado p4a retir{-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada

ao tr,ttlNtcÍptO para adoção'das plovidêdias.cabíveis.

A aÇão ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçãó'pôt jl.íÊ'{ô utrlltcÍpIo não eximirá o

Fomecedor da total responsabilidade na execução deste fomecimento.

O Fornecedor se obriga a proceder o fomecimento do material, objeto deste instrumento na

conformidade do constante no 
-Editul 

do Pregão Presencial p/ Registro de Preços n" 005/2023, e que,

com seus anexos, integra este tenno, indepãndentemente da hanscrição, para todos os fins e efeitos

legais.

O MLTNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fomecedor com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

I I
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O cancelamento sení precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador,

sendo que a decisão final deverá ser fi:ndamentada.

O registro do Fomecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo

admiíistrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação,

quando:
I- o Fomecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços,

Autorização para Fomecimento de Material e ContÍato;

II- o Fomecedor, inj ustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços;

III - o Fomecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por

um dos motivos elencados

Os preços registrados Pode

nos incisos I

rão$or calloe

I- quando se tomarem suPerio

II- por razões de interesse Púb

A comruricação do cancel
comprovante de recebimento n

No caso do Fomecedor encontrar-se
por publicação no Dirírio, Oficial: do

convocatório e na Prresente Ata.

Enquanto perdurar o
constantes do Registro de

derão, ler realizadae'nóvas licita@es
É.#^4-".. ..F4*.i*+d'-rí

..;-...,,..., ,... -.: .:s-tr" .á1'!{

seguintes hipóteses

escrito, juntando- se o

SI l, a comunicação sera feita
preçq registrado a Partir da

oaÔâ a aouisição dos bens'rt

s
,f ""

,- *.t
doFomecedoi,

f:#]":1", ;:l"ra p"ai, o canceramento do preço registradq medianteBotioibção por escrito. desde

ú.-"ãípr"r.' .r,"i'õ.;f,rip* ou rêmpor€riqrg;t€ imngsõiUltitaao d$ c$rffi" as'exigências do

instrumento convotatório.que deü orilemaorBsSno de Pêçop' ' i '

A solicitação do Fomeceãodiráa cancelamento do Registro de Preços não o'.desobniga do Fomecimento

ao, proáuior até a decispo Íinal do órgã9 gerenciador, a qu?l aelgra,t- prola{adg po prazo máximo de

áO tointul dias, facütbdail ao Município a aplicação' dâs iênalidades 
idieül§tas no instrumento

Fica designado o Sr..Rayan di:Ôliveira Matos, MatrÍcula tn' ?9 1.073; -rçsppns4vel pela Prefeitura

Municipal; a Sr.u Ana Paula"0l iveira Rod-rjgpes, Matrí
a Lima--Matrícula no

cula.al2QJllã
200680, responsável pelo Fundo MuniciPal de

peio Fundo MuniciPalSosponsá*,eF

de Saúde; Sr." JulianY Pereir

Assistência Social e a Sr'" Irleide Almeida dos Santos, Matricula n" 000814, responsável pelo Fundo

Municipal de Educação, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar a

conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei n" 8.666/93

Fica eleito o foro da comarca de capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, para dirimir eventuais

conflitos originados pela presente Atai pelo futwo contÍato, com renúncia a qualquer outro por mais

privilegiado que possa ser.

"8.666193.

ou

i;--, --),:r.-J. 'r'-
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Assinaturas :

Capela do Alto Alegre/BA,27 de Fevereiro de 2023 '

DO ALTO ALEGREPREFEITURAMUI\II
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CI
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i ,.'*l e
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CIPAL DE EDUC
Claudinei Xavier Novàó''

Prefeito

i

,

F F \I,ii.
, h ,:

'1Í,i,,,
:'- i :: t,

FUNDO DrySAUDE
ilva

ÊÉ1". '
S'r&

istot do FMS

T.UNEOMUNI
, r Çabriei

Ç
a

IPAL E P"{4*'. :rt
Aluüeida De
.Gestora do FMAS

Jo-rz, b6o e fu<4t+:
L I}trS MINÍry.TERC ÁOO CAPELENSE I}TDA

Õxp.r t r.zzz.az8/ooor'62
Rep. Sr. Leonardo Lobo de Souza

I l'
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"-v,.. { '*1

R$ r6.250,00

- .'--;'tf
:' .: . .i
i6b.:
1,"-j- : .

RS 2,50

ALCOOL, etilico, hidrátado, em gel, graduação.

não inferior a 650Á. Embalagem: frasco plástico

GUA SANIT RIA, ti

tam dosadora de flu

o

composição básica hi
princípio ativo: hipo
ativo,2,00Yo a 2,5o/o p
aplicação limpeza

de 500

R$ 44.616,00920: R$ 7,802

R$ 15.819,80í!R§9.s35 \ §.'

.,:

I..ND l66q3

e

com 400m1.

R$ 38.610,004sd0 58
," -. ,{ -.

à&§§"TINE"4
, tipo Ypê Bak ou de

lásticádepaÍa uso g

doDESINFETANTE
germicida ; ..bacterioida, emelhor qual

R$ 21.309,400

'I

",/ah #s 4 91

I.'-.

ãiuD..Piúo Bril
germicida,
500 ml.

DESINFET a basryíe t1p3
ecida,
cap

1i
5

RS 12.652,20

]] '']

,{.980*'

{r *! r}
--RS6;39IIND,,.

.i'r,.,
6

DESINFETANTE, atind,ço; a base de pinho, .

com

RS 4.028,002t20 R$ r,90LTND7

melhor qualidade, paÍa uso em vaso sanitíá.do,

higienizante, poder bactericida, fragrância
agradável. Embalagem caixa contendo 01 (um)

suporte e 01 (um) refil não inferior a 30 gramas e

DESODORANTE or ou depedra;em

não su ora50 as

R$ 8.056,00R$ 7,60TIND 10608
CERA, para polimento de piso, liquida incolor'

com no mínimo 750 mlEmbala

R$ 2,20 R$ 14.168,006440L]ND9

DETERGENTE, lava-louças, tipo Ypê ou de

melhor qualidade, composição à base tensoativos
aniônicos,sequestrante, derivados de

isotiazolinas, espessante, corante, fragrância e

Uâ, lic âS,remo ão de rduras de lo

LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA

LOTE I

1

% -9-*-

I

'FR

não contendo CFC j -

dupla aÇão. Êà6ãÍug.tn

pqÍa
Etu forma deou de melhor

fragrância
Clorofluorcarbodato,

DESODO

il

superconcen
para uso geral.
minimo 01 li



t4

talheres e panelas, características adicionais
desencrustante , aspecto Íisico líquido, densidade,

em com 500 ml.

LOTE 2
itr
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R$ s.602,80920 RS 6,09lJNDl0 LIMPA, móvel, de madeira clara, a base de óleo

de ba. Em em com 200 ml.

Rs 7.254,00R$ 5,s8UND 1300LIMPA, vidro, liquido. Embalagem plística com
500m1

1l

l

0

I

R$ 2.806,01220 R$ 2,30I-]ND12

LIMPADOR de alumínio, a base de tenso ativos
não iônicos, abrasivos, coraÍItes e água.

Em em com 500 ml.

R$ 17.802,00-i13Iôn
t?l"r"-ll

R$ 4,14
.h-r
,,üIffi.r
il Í

13

R$ 15,00 RS 16.800,00

.4..'

20l1PCT
SABAO, em barr4 m
geral, biodegradavel.

q&ú,JtÊ].Íir m,Íípd.ui diii ::
Einbalagêm: pacote

contendo 5 unidades de 2O0 g, totalizando,'l kg.

RS 32.326,80Rq 4,74PCT
í

- -rí j

;16820;i

SABAO, em pó, tipo Brilhante ou equivalex.ltê*-q '-

com tensoativo biodegradável, contendo na. .

composição á4riftporanle e brpgqpQSor óltico.
Embalaeer5 Pàütp*orq 5!qg,-

15

-. 
t.,

rns$o,so
.. ;
F. í.

Lí T:& :

il
:.r

R$ 12.596,00

r,à

*q 47

]

!j

}
,
;
ç

'imtante a pele e ao-s olhos,

cremoso, aro maçã

roIadape
Icss au pluspen§o Drê

e 7,5 (ne

em recr len

SABONE
lm

6

Ibiodegradá

verde ou
pÍlra uso,
resíduos

águâ. .{,9ondic.iónad
litros.

16

R$ 9.381,20e40

,-.'-r í (.,

RS 9,98TINDt7
com volume não inferior a 300 r4lio,na o superior

a 400 ml.

-clàôfl no
dea a, §sol,INSETIC

contendo

R$ 280.078,20TOTAL

R$ 6.076,002450 R$ 2,48PCTI

ESPONJA DE AÇO, formato anatômico,
abrasividade mínima, aplicação utensílios de

alumínio. Pacote contendo 08 unidades.

R$ 3.690,00RS 0,90LINID 41002

ESPONJA LIMPEZA, dupla face, material fibra
sintética, formato retangular, abrasividade alta,

aplicação utensílios domésticos, embalagem com
01 unidade.

R$ 6.7s0,0q2700 RS 2,s0I.INDJ

FLANELA, EM lOO% ALGOD
overloqueadas em liúas de algodão, dimensões

roximadas 40 x 60 cm,

O, bordas

uso eral

RS 1.900,0Q1900 R$ 1,00PCT4
GUARDANAPO, papel absorvente, folha
simples, na cor branca, 4 dobras dimensões



minimas 18 x 22 cm, 1000á fibras naturais
Em m: com 50 unidades.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ta.

R$ 2s.693,2pR$ 5,495

PAPEL, higiênico, folha dupla, fibras 100%

naturais, fabricado com celulose virgem, não

reciclado. isento de partículas leúosas,
metálicas, fragmentos pkísticos ou outras

substancias nocivas a saúde, de boa qualidade, na

grÉrmatnra mínima de l4gl m2, gofrado (com

relevo), crepado (com elasticidade), macio, alta
absorção, solúvel em água, na cor bçeqca.sem :.

recebimento: visual, por cheiro, tato e medição.
Unidade de fomecimento: Pacote co

dimensões, e as

2% (dois por cento)
co

reciclado. Critérios de e iaspeção no., .

nteqÇp Q4[r" - .;

4. ry1.lii F--'
rolos

odor, dimensões l0 cm

contendo quatro rolos
conter o nome do

ílrCI4rs9 RS 10.778,40UND 2rc06 dê +Ê 1+ruIm,b,kgemm, qgÍr\
2 rolos,

ãSla-tbsoruente,PAPEL,
diméifste§ 22,0 xpicotada,

20,0 c
+y'- 60toalhas'cdhrolo.odendocom 0

§880iBCT..lr.-

FOSFORO, contendo no mínimo 40 palitos.
:Embalagem: pacote com I

com o selo óIINI4ETRO.
0 

"utnul 
- Material7

rR$ 6,62

?,4{

'/

R$ 3.291,20

R$ 10.194,80-UNE* 0

{

,
I

{-5.4
:

,'
produto ou embalagiem. Eriibala8orn
pzu.

contendo.0L-

8

R$ 13.372,40X2o -"R$ 6,62I,IND9

LUVA, em láüEn sa"cor.aqêiêlâ,
resistente, palr4a anti-derrapante, irlerior liso,
comprimento não inferiot.af,0 cm, tamarüo M.
Certificado de Aprovação 1Ô.4) impresso no

produto ou embalagem. . Embalagem contendo

lâlbinerite'

01 par.

1 2 96R$ 0,002700 R$ 4,80LNDl0

PANO de chão, tipo SACO, 100% algodão,
alvejado, bordas com acabamento em overlock,
dimensões 70x50cm e peso 100 g, com variação
de +/- 5Y'o.

R$ 3.600,0QR$ 3,00UND r200l1
PANO de prato, alta resistência"l$l%o algodão,
alvejado, dimensões 70x50 cm.

RS 8,4sI.IND 79012

RODO, para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo e

base em madeira, comprimento da base 600 mm
20 m. A borracha deve ultrae cabo com l, a

%

R$ 6.675,sQ

com

altamente

3

C

{inerloi liso,

Certificado de

LUVA, em
resistente,



PREFEITURA II,IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ns s.oto,oQRs 12,30700LTND

VASSOURA, cerdas em nYlon,

em madeira largura 250 mm, cabo em madeira

to I 100 mm, variação dimensional de
p

base retangular

compnmen
com ponteira lástica rosqueavel+l- 5%,

l3

RS 16.068,00RS 12,361300UND14

R$ 11.880,0p
I

Rs 22,00

veSSOURa, cerdas em Piaçava"
em madeira largura 220 mm, com 22 fluos, cabo

em madeira comprimento I100 mm, variação

ico com dimensão'de 70 crn

base retangular

lo baseemURA retanggúar."larguraA oSS pe
madei

variação
ecabo m003 mm

dlmensdmm
nteira lastica ro

eIeI xoIaÍaA Ico etoraP Pop m
cabodacaixadan noenacha pâ,oorpobode

anatôm

dimensional de +l- 5%o.

l5

R$ 2.655,0QRs 5,90

'F !- ) '',:

450.,,UNDt6

R$ 7.668,0Rs 2,8427N:.]PçT.SACO PARA LIXO, lOO IitTOS17
Rs 7.533,00R$ 2,79a7o\iPCTSACO PARA LIXO 5O;LITORS

30SACO PARA
COPO D

18
R$ 6.400,0625PCT f19
R$ 13.900, 40)'\

20
R$ 6.300,,0042&\AIDBALDE 0'32l

R$ 185.995,10ffiÀL,

base em no mínimo 25 mm.

a ,, ;,1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OOl/2023

PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO N" OO5NO23

ÓncÃo GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE -

BA, pessoajuridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o nc 13'897.111/0001-94' com sede

lraçá loaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo

Sr. Claudinei Xavier Novato, PÍefeito Municipal; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE BA, pessoa Jurídica direi lico intemo, inscrita no CNPJ sob o no

: Cer{tÍ9, Capela do Alto Alegre - BA,r 1.286.393/0001-68, com sede à 19

neste ato representado pelo
MUNICIPAL DE ASSIST

SIGNATÁRIOS: ST. CIA Xaüer
Oliveira Argolo pelo Orgão

L, r i@ricipat de Saúde; FUNDO
ALEGRE - BA, pessoa

a atender as

Municipal. 
;

FoRN'ECEDoR REcI§TirADorr,.us nruxr3nonaoo-gÃ'pcLrlÉo,$f[,t,"inscrita no GNPJ

11.727.828t0001-OZ; rêpidsgntaaa pelo Sr. Leonádo Lobo de Soura, portaàor'do RÇ 100485425 SSP BA
e CPF 02.000.745-28.

re
Sr. Erivafr'Sár1o3-§I Almeida de

!êôá. ardôt
ra. ppbriela
Foínêcedor Registrado.o o o

'""- . --'I'"**" ' ''"', '. .. 1j r i'iilr; j
i.., ,''

9r

jurídica de direito público
Dezessete de Abril, n" 315,
Gabriela Almeida de §-ç"$çrn"4ç -4uds, Social; FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCA DE CAPELA I) pessoa jurídica de direito
l9 de março, SA{, Baino:público intemo, inscrita no sobono3

Centro, Capela do Alto Alegrê, neste.alo repieSéntàdo pelo Sr ei Xavier Novato, Prefeito

necessidades do
Fundamentação Leg{:
VALOR: R§ 466.074,1
ASSINATLIRA: 27 d(
YIGÊNCIA: 12 @oà

(
I

\d.qteriais
rinidadçs.

e mil e e )

a dÃta, Ata \êgistro de Preços.

PROCESSO: Pregão P p+ra de Preços no 00512023.



t&l MUNIC!PIO
Dtarià)oficiol do ANO 2023. BAHIA ' POOER EXECUTIVO

08 DE MARÇO OE 2023' ANO Xlll' Nô 02868

PREFEITURA TIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

EXTRATO DE ATA DE RJGI§TRO DE PREÇOS N" OO1/2023

rnBcÃo pRESENCIAL P/ REGISTRo DE PREÇo N'00512023
2

ÓnCÁO GERENCIADOR: PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE .

nÀ, pessoa ju.iaica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o ne 13.897.111/0001-94' com sede

p.uiá louqri, Machado, n l7ô, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre - BA, n1s1e a1_o_rlpresentado pelo

Sr. btaudinei Xavier Novato, PÍefeito Municipal; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA

DO ALTO ALEGRE - BA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no GNPJ sob o no

11.286.393/0001-68, com sede À Rua t's de Março, n" 179, Bairro: centro, capela do Alto Alegre - BA,

neste ato reoresentado pelo Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal de Saúde; FUNDO

úúNrCrpÁl DE A5'SISTÊNCIA SSCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, pessoa

jUJi"" a. direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no f9.498.281/000f-82, com sede na Avenida

bezessete de Abril, n 315, Centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato representado pela Sr."

Gabriela Almeida de oliveira Argolo, Gestora do Fundo Municipal de Assistência. Social; FUNDO

úíúóipÃiúr EDUCAÇÃ6 nÉ cr,pBr,n Do ALro ALEGRE - BA, pessoa jurídica de direito

públi"o int"-o, inscrita no CNp.l sot o n" 30.350.149/0001-61, sediada na rua l9 de março, SÀ{, Bairro:

bentro, Capela do Alto Alegre, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito

Municipat.
FoRIÍECEDoR REGISTRADo: LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA, inscrita no CNPJ

11,727.828t0001{2, representada pelo sr. [ronardo Lobo de souza, portador do RG 100485425 SSP BA

e CPF 02.000.745-28.

OBJETO: Contratação de empresa para o Fomecimento de Materiais de Limpeza destinados a atendeÍ as

necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas unidades'

Fundamentâção Legal: Lei Federal 86661\993.

VALOR: R$ 466.074,10 (Quatrocentos e sessenta e seis mil setenta e quatÍo reais e dez centavos)'

ASSINATURA: 2'l de Feveteito de 2023.

ViCÊNCfa, 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

PROCESSO: Pregão Presencial para Registro de Preços no 0O5DO23 '

SIGNATÁRIOS:ir. Claudinei Xavier Novato, Sr. Erivan santos silva, Sra. Gabriela Almeida de

Oliveira Argolo peto órgão Gerenciador e çonardo Lobo de Souza, pelo Fomecedor Registrado.
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